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TEOR

Remanejamento de recursos da publicidade institucional para o custeio do Hospital de
Bauru.51

AO PROJETO DE LEI

11559

JUNTE-SE

EMENDA Nº

OR NPA FRUO +/-

Funcional / Programática VALORES EM R$ 1,00

GD REMANEJAMENTOPG DOTAÇÃOFN

Programa / Ação / Produto / Indicador / Unidade / Meta

SFN

18.000.000

Indicador do Produto: NÚMERO DE AÇÕES DE COMUNICAÇÃO REALIZADAS (unidade) 300

13151000 5123 1

PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

24

DIVULGAÇÃO DE AÇÕES DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

1 51005 115.028.5185359

COMUNICAÇÃO SOCIAL

3 -

18.000.000

Indicador do Produto: NÚMERO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS BENEFICIADAS (unidade) 360

3029000 930 1

APOIO À ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE - MUNICÍPIOS E ENTIDADES FILANTRÓPICAS

10

APOIO FINANCEIRO A MUNICÍPIO E ENTIDADE FILANTRÓPICA P/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

2 9012 1.451.491.4046213

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS NO ESTADO DE SÃO PAULO

3 +

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões em ......../......../............

Trata-se de remanejamento de recursos orçamentários da publicidade institucional do
governo (previsão para 2022) para o custeio do Hospital das Clínicas de Bauru, equipamento
negligenciado na proposta orçamentária de 2022 enviada pelo governo paulista.
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